
  

 

PORTARIA CRESS 5ª REGIÃO Nº011, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Revoga a Portaria N°007 de 09 de fevereiro de   
2022 da Concessão de Diárias da Conselheira 
Silvana Melo da Silva do Conselho Regional de 
Serviço Social da 5ª Região – Bahia e dá outras 
providências. 
 
 

 
O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL DA 5ª REGIÃO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 

CONSIDERANDO a convocatória 02/2022 do Cress 5ª Região para participação 

dos conselheira Silvana Melo da Silva na Reunião do dia 18 de Fevereiro, na  sede do 

Conselho Regional de Serviço Social 5ª Região – Bahia, que para representar a Autarquia. 

 

CONSIDERANDO a impossibilidade da Conselheira Silvana Melo da Silva, em 

comparecer ao Conselho nas datas inicialmente solicitadas, de 16 a 19 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO a  necessidade da Conselheira Silvana  Melo da Silva em 

postergar as datas para realização das atividades neste Conselho  para 22 a 26 de fevereiro 

de 2022, inicialmente solicitada  em 16  a 19 de fevereiro de 2022 ;  

 
CONSIDERANDO a Resolução Cress 5ª região nº 002 de 07 de janeiro de 2021, de 

acordo com o Titulo III – Das diárias Art 20, aprovada no Conselho Pleno em 14 de janeiro 

de 2022. 

 
CONSIDERANDO que  o valor da diária é de R$ 370,00 ( trezentos e setenta reais),  

e foi pago, R$ 1.100,00 ( hum mil e cem reais), referente  a três diárias, de 16 a 19 de 

fevereiro de 2022;  

 

CONSIDERANDO a alteração da data de início 22/02/2022 a data final 26/02/2022, 

sendo assim o valor pago inicialmente será acrescido de mais 1 diária da diária no valor de 

R$ 370,00 ( trezentos e setenta reais), totalizando o valor  de 1.480,00 (hum mil 

quatrocentos e oitenta reais) ; 
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RESOLVE:  

 

Art. 1º  Efetuar o pagamento de  R$370,00 ( trezentos e setenta reais), ou seja uma 

diária a Conselheira Silvana Melo da Silva como complementação das diárias recebidas .  

 

Valor Data da solicitação Data início Data final Descrição das 

atividades 

R$ 370,00 17/02/2022 22/02/2022 26/02/2022 Cotidiano do Setor de 

Registro, Tesouraria, 

Processo Seletivo 

Aslic, e o que ocorrer. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura para que se produza 

todos os seus efeitos jurídicos, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

 

                                                                           Salvador, 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
A.S. Emerson dos Santos 

Conselheiro Presidente, do Cress 5ª Região – Bahia 
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